
PROCESSO : 178306/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RELATOR : CONS. INTERINO LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 Tratam-se os autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria Es-

tadual de Educação, Esporte e Lazer – SEDUC - em desfavor da Federação Mato-Grossense de 

Automobilismo, para apurar possíveis irregularidades no Termo de Convênio nº 138/2011.

 Corrobora-se com a equipe técnica que concluiu da seguinte forma:

Diante disso, há que se julgar a presente Tomada de Contas Especial Irregular, ca-

bendo sim o ressarcimento aos cofres públicos estaduais do valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil  

reais), devidamente atualizado desde a data de seu desembolso até o efetivo recolhimento, refe-

rente ao Convênio nº 138/2011, celebrado entre a Secretaria Estadual de Educação, Esporte e  

Lazer – SEDUC e a Federação Mato-Grossense de Automobilismo, cabendo a responsabilidade  

por fazê-lo aos Srs. Carlos Antônio de Azambuja, ex-gestor responsável pela Secretaria de Espor-

te e Zilmar Sirtoli, ex–Presidente da Federação Mato-Grossense de Automobilismo (exercício de  

2011/2012), que respondem de forma solidária a seguinte irregularidade:

1. IB 01. Convênio_Grave_03. Não observância das regras de celebração de convênios e/ou ins-

trumentos congêneres (art. 116 da Lei nº 8.666/93; Instruções Normativas Conjuntas Seplan/Se-

faz/AGE nº 003/2009 e nº 004/2009; e art. 73, VI, “a”, da Lei nº 9.504/1997)

1.1 Termo de Convênio nº 138/2011 – Repasse de recursos financeiros destinados  

ao cumprimento do objeto do convênio em desacordo com o Plano de Trabalho previamente apro-

vado, tendo por base o Cronograma de Desembolso – Valor transferido R$ 40.000,00. 

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria, em Cuiabá, 07 de maio de 

2018.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8F0SEC.



Valdenir Ferreira Mendes
Supervisor de Auditoria
Auditor Público Externo

De acordo.

Francisney Liberato Batista Siqueira
Secretário de Controle Externo

Auditor Público Externo
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